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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021    
PROCESSO SAAE Nº 083/2021 
OBJETO: Prospecção e Perfuração de Poços Tubulares Profundos 

 
HOMOLOGAÇÃO & ADJUDICAÇÃO 

 
GUSTAVO INTERLICK MANCIO DE CAMARGO, Superintendente do SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ, no exercício de suas atribuições 

legais, com a renúncia de apresentação de recurso de que trata o Art. 109, I, “b” da Lei Federal 

nº 8666/93 e nos termos do Artigo 43 da mesma lei e demais atualizações, HOMOLOGA os 

procedimentos da licitação em epígrafe, e, conforme parecer da Comissão Permanente de 

Licitações, devidamente designada pela Portaria n.º 2.319/2021, no julgamento da proposta 

anexa aos autos, na modalidade de menor preço, ADJUDICA como vencedora deste certame 

licitatório, a empresa SALES & MATTA LTDA - EPP, CNPJ 49.420.920/0001-58, não 

integrante de grupo, sociedade ou consórcio de empresas, com sede à Rua Manoel Messias dos 

Santos, 1.100, Vila Messias, Andradina, SP, CEP 16.901-335, com o valor total ofertado de para 

execução de obras e serviços de engenharia, contemplando materiais, equipamentos e mão de 

obra, para prospecção e perfuração de 05 (cinco) poços tubulares profundos, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência, do Edital de Tomada de Preços  01/2021, 

pelo valor unitário de R$ 237.868,00 e total ofertado de R$ 1.189.340,00 (Um Milhão, Cento e 

Oitenta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta Reais). Publique-se, cumpridos os preceitos legais 

e com as cautelas de praxe, dando continuidade as providências de costume.  

 

Porto Feliz, SP, 09 de novembro de 2021. 

 

 

Gustavo Interlick M. de Camargo 

Superintendente 
 

A Comissão de Licitação 

Para providências finais; 
 

Ao Setor de Contabilidade e Orçamento 

Para providências da Nota de Empenho; 
 

A Diretoria Técnica Operacional 

 Para providências e acompanhamento; 
 

Ao Setor de Expediente Financeiro 

Para providências do pagamento. 


